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Senhor Presidente,

O edilinfra-assinado, no uso de seus apanagios regimentais, com fundamento no art.
131, inciso | do Regimento Interno da Camara Municipal de Porto Velho, vem
substancialmente postular a inser¢io na ORDEM DO DIA o escrutinio do PLO N°
4945/2025, que "Dispde sobre diretrizes para a emisséo de atestados médicos nas
Unidades de Pronto Atendimento (UPAs) e demais unidades de urgéncia e emergéncia
da rede piblica municipal de satide de Porto Velho, e dé outras providéncias.”

O presente requerimento tem como designio asseverar a tramitagao e a perspectiva
lépida da matéria, considerando a sua justificabilidade para a intercessdo do
consumidor e a pormenor dos servicos precipuos prestados a populagao.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem por finalidade viabilizar a apreciagio em plenério do Projeto de
Lei n® 4945/2025, proposicio de relevante interesse publico, que estabelece parametros
técnicos e administrativos para a emissio de atestados médicos no ambito das Unidades de
Pronto Atendimento (UPAs) e demais unidades de urgéncia e emergéncia do Municipio de
Porto Velho.

O projeto visa organizar o fluxo de atendimentos e documentos médicos, coibir abusos,
garantir respaldo ético e juridico aos profissionais de saide e assegurar a observancia dos
protocolos de classificagdo de risco.

Importante destacar que a proposigio respeita integralmente a autonomia médica, conforme
previsto na Lei Federal n° 12.842/2013 (Lei do Ato Médico) e nas Resolugdes do Conselho
Federal de Medicina (CFM), tratando-se de norma orientadora e de carater administrativo, sem
criar novas despesas ou obrigagdes autométicas ao Executivo.

A aprovagéo do projeto contribuira para melhorar a gestdo da rede de urgéncia e emergéncia,
otimizar os atendimentos, e reforcar a ética e a transparéncia nos servigos publicos de saide
de Porto Velho.

/ Diante do exposto, solicito 0 apoio dos nobres pares para a inclusdo e deliberagio da matéria
na préxima Ordem do Dia, a fim de que o projeto possa avangar para votacio e eventual
sangao.

Nestes termos,
Pede deferimento. v
enario da Camara Municipal, segunda-feira 20 de outubro de 2025.
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